
ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREI'EIrI'N.A MT'NICIPAI DE DUÀS ESTRàDAS

TERMO DE REEERÊNCIA

1.O.DO OBüETO
1.1.Constítui objeto do prêsente Termo de Referência a pretênsa: Execução de serviços detransportes destinados ao Fundo Municipal de saúde de Duas Estradas - pB.
7-2-A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguj-ntes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 1" de Abril de 2021_, Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal^ no IOO24, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal n"
16, de 14 de MarÇo de 2023; InstruÇão Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro d,e 2022; e
legislação pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2. O.DÀ JgsTrErcAIrve,
2.7.Para a contratação:
2.1.1.4 contrataçâo acima descrita, que será procêssada nos têrmos deste i-nstrumento,
especificações técnicas e informações complêmentares q-ue o acompanham, quando for o caso,
justj-fica-se: Pel-a necessidade da devj-da efetivação de servlço para suprir demanda especifica
- ExecuÇão de serviços de transportês destinados ao Eundo Municipal de Saúde de Duas Estradas
- PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse púb1ico;
e ainda, pela necessidade de desenvol-vimento de ações continuadas pâra a promoção de
atividades pertinentes, visando à maxj-mização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as dj-retrj-zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DIRETA, em consenso com sua equipe técnica DETERMINA a
vedaÇão da participação de consórcio ê pessoa fisica nos procedimêntos desta Edilidade,
excerto quando for viáveis suas participações. Esta decisão é Lomada pelo Gestor em caráter
discritivo por o mesmo achar inviável esses tipos de participantes para dêtermj-nandos objetos.
2.2-Para a estimativa de quantitativo:
2.2.7.O quantitatj-vo e a respectj-va unidade da prêsente contrataÇão em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devj-damente definidos mediante observâncj-a à prevj-são
da demanda a ser atendida e possíveÍs alterações em decorrência das atividades a sêrem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente-

3.0.DO §ERVIÇO
3. i.As caracteristicas e especificações do objeto da referida conLratação são:

DESCRTÇÃO DO rrEM IINTDADEeóDrco
I EXECUÇãO dE SETViçO dE TRÂNSPORTE DE PROFTSSIONAIS DE SAÚDE (MÉDICOS E

EQUTPE MÉDICA) DO MUNrcÍPro DE DUAS ESTRADAS, percorrendo o Município nos
locais onde houver necessidade de atendimento médico domiciliar e

vice versa, através de um vEÍcu],o DO TrPo: PASSEIo, ANo/MODELo de
fabricação não superior a 25 (VINTE E CINCO) anos a contar do ano vigente,'
com capacidade para 05 (CINCO) passageiros(as), em estado de conservaÇão
que ateoda as exigências contidas no Códígo de Trânsito Brasileiro,
realizand,o o percurso nos dias úteis, de SEGUNDA A QUINTAS FEIRA, no turnos
da manhã e tarde. Percurso diárío de 20 km, ida e volta (quilometragem
Suficiente para realizal o percurso proposto e numa necessidade previsivel
ou imprevisivel, deslocar se por outras rotas). Horário de Chegiada ao PSE

I: às 08:00 hs. (nanhã) e 11:00 hs. (tarde), horário de saída: 14:00 hs.
(manhã) e 17:00 hs, (tarde)r para transporte dos profissionais de Saúde. O

veicufo terá que ter seguro firmado com empresa especializada e

competente para SeI acionada em casos de possiveis sinistros (exigência
âpenas para o vencedor após firmar contrato). O contratante SÓ PAGABÁ os
dias em gue a(s) rota(s) foi(ram) reallzada(s). Serviços serão custeados
peto Eundo Municipal de saúde. o CONTBÀTADO estará proibido de oferecer
caronas a têrceirosf no intuito de não desacomodar os pacientes. o
CoNTRÀTADO arcará com os gastos: motorista, combustível, troca de óleo e

fiftro e demais manutenções do veícufo'

meaes
QUÀNTIDÀDE

12

-rr',.--1'io"r/

4.O.DO TRATÀMETÍfO DITERENCIADO PÀRA ME/EPP
4.1.Na referida contrataÇão sêrá concedido tÍatamento diferenciado e simpfificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. nos llmites previstos da Lei L23/06, considêradas
as hipóteses e condj-Çõês determinadas no Art. 4o, da Lei 14-133/21. Todavia, serão afastados
os beneficios estabelecidos nos Arts. 4? e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as situaÇÕes p
4.2.A participaÇão no certame, portan.to, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inc ave

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÇão vi

revistas nos incisos II e ÍII. do Art. 49, todos da Lei L23/06,

O.DÀS OBRIGAÇõES DO CONTRÀTÀ}ITE

l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realiz
5
J

c I áusulas do respectivo contrato ou outros insLrumentos hábeis.
de acordo

@
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5.2.Proporcionar ao Contrâtado t.odos os meíos necessárÍos para a fiel execução dcpresente contrataÇão, nos Lermos do correspondente instrumento de aiuste5.3.Notíficar o Contratado sobrê gualquer irregularidade encontrada quanto àprodu1-os ou serviços, exêrcendô a mai§ ampla e completa fiscalizaÇão, o que nâoContratado de suas responsabífidades
5. 4 . Observar, em compatibilldade com
da Lei L4.i33/2I.

6.0.DAS OBRrGÀÇõES DO CO}IrRÀrÀDo

pactuadas e preceitos legais
o objeto da coatração, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a 123

6'1'Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civll,tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquertitulo, perante seus fornecedores ou terceiros êm razão da execução do objeto contratado.6'2'substituir, arcando com as despesas decorrêntes/ os matêri,ais ou serviços que apresentaremdefej-tos, alteraÇÔes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigrências doinstrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o receb-imento ou paqamento.6'3'r*ão transferir a oLltrem. no todo oLr em parte, o objeto da contrataÇão, salvo medianteprévia ê exprêssa autorização do Contratante.
6'4'Manter, durante a vigência do contrato oL1 oiltros instrumentos hábels, em compatibilidadecom as obrigações assu-'aidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exígidas norespectivo processo IlcitatÓr"io, conforme o caso, apresentando ao Contratante os docrnnentosnecessários, sempre que solicitado.
6'5'Emítir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamênte participoudo certame e cÔnsequêntemente apresentou a docuaentação exigicla na fase de habilitação.6'6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vi-gente,enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especlficações técnicascorrespondentes .

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123da Lei 14.L33127.

?.O.DOS PR.â,ZOS E DÀ VICÊNCIÀ
7.1.O prazo máximo pâra a execução d.o
condições e hipóteses previstas na Lei
assinatura do Contrato ou equlvalente:

objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação
14.L33/21, está abaixo indicado e será consiclerado

as normas e
14.133

fraS
da

7. 1, 1. fnício: Imediato;
1.l.2.Conc1usâo: 12 (doze) meses,
'1.2-A vi-gêncla da presente contratação será determinada: 12 (doze) mese§, considerada da data
de assinatura do respectivo iÍ1stl:u,'nento de ajuste, podendo ser prorrogiada, nas hípóteses e nos
termos dos Arts. 105 a LL4, da Lei L4.733/2!, especialmente as disposiÇÕes do Art. LOi, por
tratar-se a presente contrataÇão, de serviço continuo.

8.O.DO REÀ,I'STÀ},íE}i[TO EM SENrIDO ESTRTTO - REÀiTUSrE
B.1.Os preÇos contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de Lrm ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e medíante soJ-icitaÇâo do Contratado. os preÇos
poderão sofr:er reajuste após o Ínterregno de um ano, na mesma proporção da vari-ação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações íniciadas e concLuídas após a ocorrêncj_a da anualidade.
B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreqno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
B.4.No caso de atraso ou não divulqação do índice de realustamento, o Contratante pagará ao
Contratacio a importância calculada pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seiâ divulgado o indj-ce definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cá1cu1o referent.e ao reajustamento de preÇos do valor remanescenLe,
sempre qr-1e este ocorrer.
B.5.Nas aferiçÕes fínais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriament-e, o
definitivo -

B.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilÍzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçào entào em vigor.
8.7.Na ausêncía de previsão leqal quantô ao indice substituto, as partes elegerão novo indíce
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente/ por meio de termo aditivo.
B.B.O registro da variaçáo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser reaiizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da ciata rlo fornecimento da documenlaÇão
cornprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência íncalculáve1, observadas as
disposiçÕes dos Arts, 124 a 136, da Lei I4,L33/27. ,a-1

'u! --/9.0.DO PÀGÀI-ÍEMrO l,ll
9. 1. O pagamento será realizado rnediante processo regular e em observância
procedimentos adotados, bem como as disposiÇÕes dos Arts. 74L a 746 da Lei
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

10.O.DA vERrrlCÀÇÃO DÀ QUÀLrFICÀÇÃO TÉCNrCÀ E ECONôMICO-rINÀNCETRA
10.1.Se necessária a verificaÇão da qualificaçâo técnica e econômlco-financeira do li
a doc,:ment.ação essenciai, suf iciente para comprovar as ref eridas

@

a
aquelê definida nos Arts. 61 e 69, da Lei 14.L33/27, respectivamente.
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10 .2 . Sal ienta-se que a documentaÇão refacionada nos Arts. 66 a 69 , da Lei 14.1demons trar a capacidade do l-icitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,habili taÇão luridica,- qualificacão técnico*prof issional e técnico-operacional;
f iscal- , social e trabalhista; e habi litação econômico*financej-ra; poderá serou parcialmente, nas contrat aÇÕes em valores inferiores a um quarto d.o limite paralicitação para compras em gera1, conforme as disposiçÕes do Art. 70, do mesmo dipJ-oma

11.0.Do CRrTlíRro DE ÀcErTÀçÀo Oo oBJETo
11'1'Executada a presente contrataÇão e observadas ãs condições de adimplemento das obrigaçõespactuadas, os procedi-mentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão,conforme o caso, às disposiÇÕes do Art. 140/ da Lei L4.r33/2L.17'2'Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sedará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15(quinze) dias da cor,unicação escrita do Corrtatado. No caso do termo detalhado de recebimentodefinitivo, será emÍtido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo deobservação ou vistoria, que comprove o atendi-mento das exigênci1s contratuais. não podendoesse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, saLvo em casos excepcionais, devj-àamentej ustifícados .

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCÀLIZAÇÃO E GERENCTÀ!,ÍE}{rO
12'1.Serão desígnados pelo contratante representantes com atrlbuiçôes de Gestor e Eiscal d.ocontrato, nos termos do Art." LL'l, da Lei 1.4.t33/2L, especialmente para acompanhar e fiscalízara sua execuçáo, respectivamente, pe::mitida a côntrataÇão de terceiros para assistência esubsidio de informações pertinentes a êssas atribuiçÕes.

13. 0. DÀS SÀNÇõOS ÀDMINTSTRÀÍIVÀS
13.1.-o licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa
no prazc legal do lnteressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/2L e serãoaplicadas, na forma, condições, regrâs, prazos e procedirnentos definidos nos Arts. i56 a L63,
do mesmo diploma legaJ-, as seguintes sançôes: a - advertência apllcada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não sê
iustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de aLraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas prevastas no referido Art. 155; d - impedimento de licÍtar e
contatar no âmbito da Administração Púbfica direta e indireta do entê federatiwo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, Vf e VII do capul- do referido Art. 155,
quando nâo se justj-ficar a im-posiÇão de penalidade mais qrave; e - declaração de inidoneidade

I i ^ I ! - - - --I,ala arlaLdr uú Ljontratar no âmbito da AdministraÇão Pública dlreta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de sei^s anos, aplicada ao
::espcnsáve1 pelas infraçÔes administrativas previstas nos incisos VfII, IX, X, XI e XII do
caput cio referido Art. 155, bem como pêl-as infrações administrativas previstas nos.incisos II,
IiI. iV, v, VI e VII do caput do mesmo artiqo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referída no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sançôes previstas na Lei t4.733/2L.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaÇão devída não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parceJ-a do pagamento a
que c Contratado vier a fazer ]us, acrescido de juros moratórios de 1? (um po:: cento) ao mês,
ou, quando for o caso/ cobrado judicialmente.

14. O.DÀ COMPENSÀÇÃO Frr.rANCErRA
14.1.Nos casos de eventua.is atrasos de pagamento nos termos deste.instrumento, e desde que o
Corrtratado não terrha concorrido de alguma forma para ô atraso, será adrriitida a coÍopênsaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o paqamento até a data correspondente ao
efel-ivo pagamento da parcela. Os encargos moratórlos devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da sequinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos
moratórios; N : nrimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
paqarnento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financêira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual- do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses our na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação f.inanceira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa maj-s ser utílizado, será adotado, em substltuiÇão, o que vier a
ser determinado pela J-egislação então em viqor.

15.O.DO ÀITNHEI'{ENTO AOS PIÀNOS DÀ ÀDMINISTRÀÇÀO
15. 1.4 contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da
delineados nas diretrizes e meLas definidas nas ferramentas de planejamento
estão fixadas e detalhadas as respectivas aÇões ao alcance dos objetivos

,{'-.t I
.""\ - -/Ady'iinlbt rae ão,

ap , cnde
ínsti l-onat.s,

primando pela eficácia, eficiência e efetivídade dos respectivos proj etos,
processos.

16.0.DA JUSTTFTCÀTrVÀ DÀ ESCOT,HÀ DO TrPO DE SOLUÇÃO À CONTRjafÀR
16.1.A soiução qrie meihor atende aos int.eresses e as necessidades da
representada peia sua estrutura organj-zacional, é a pretensâ: ExecuÇãc de

@

de
a

DE

ade

l-
()
À,
o

ra
v

..61-cpc:tes destinaios ao Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - Salien

ramas
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vigência da contratação será determinada: t2 (doze) meses, consj-derada da data dedo respectivo ínstrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nosArts. 105 a 114, da Lei 14.L33/21, especialmente as disposições do Art.7o'7, por tprêsênte contrataÇão, de serviço contínuo.
16.2.Destaca-se quê a Administração vislumbrou uma maior vantagiem econômj-ca em
contrataÇão plurianual, após a avalj-ação das circunstâncias pertinentes, inclusi
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniência da
atividades cujo desempenho d.eve ocorrêr de mod.o contínuo; a ampliaçáo d.o risco
haja vista que a multiplicação de contrataÇõês, cada qual pactuada por prazo mai

ve quanto aos
suspensão das
de insucesso,
s curto e com

contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de
procedimentos. pefa necêssidade de reali-zação de certames permanentemêúte em decorrência de
eventual contrataÇão firmada por um perÍodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os
custos e as despesas administratj.vas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração
por prazo mais longo propicia previ-sive} redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo
de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão
do prazo de vigêncía do contrato permite, usualmênte, a redução dos custos do contratado, o
que sê refletirá em preços maj-s vantajosos para a Administração.
16.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibil-idades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/2L,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a altêrnativa mais
vantajosa para a Administração, a contrataÇão do objeto detalhado no presente i-nstrumento, da
forma como se apresênta.

1?.0.DA DESCRTç.ÊO DÀ SOLUçÀO COMo rrM TODO
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: ExecúÇão de serviços de transportes
destinados ao Fundo Munlcipal de Saúde de Duas Estradas - PB. Entende-se que o serviço poderá
ser real-lzado por execução indireta,

18.O.DOS RESULTÀDOS PRETEI{DIDOS
18.1.4 Administração almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
1B.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viávef, especíalmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: ExecuÇão de serviços de transportes
destinados ao Eundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.
18.3.Com relação à eficácia, o aLendimento dê todas as demandas logisticas e funcionais, no
suporte às atlvidades finallsticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse púb1ico. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos rêcursos
financeiros disponíveis.
1B.4.Relatj-vo ao melhor aproveitamênto dos recursos hurnanos, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado. permitindo ao contratantê. êm

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Adminj-straÇâo.
1B,5.Entende-se gue a correta execuÇão do objeto da contrataçâo em te1a, cuja regiularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principal-mente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

19.O.DÀ arúr.rsn DE Rrsco
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão
semelhante, tais como: a i-nexecução totat ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de

obrigações, especificaçÕes, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de

força maior.
19.2.Entende-se que as aÇões, de iniciativa da AdministraÇão, necessárias para reduzir a

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação
do presente serviço deverá estar devj-damente fundamentada, representadas pelas sanÇões

administrativas a serêm definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto'

Duas Estradas - PB, l-o de Setembro de 2O25.

JOSILENE LlX NUNES
Secretário (a) de AdministraÇão
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GàBINETE DÀ PRETEITA

rERMo ne RereRÊNCrA - ApRovAÇÃo

oBiIETo: Execução de servi-ços de transportes destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Duas
Estradas - PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIÀ
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os el-ementos necessários e suficientes, com o
nivel de precisão adequados, parâ a caracterizaçâo do objeto da contrataçâo pretendida, de
modo a melhor atender aos j-nteressês ê as necessidades da Administração, represêntada pela sua
estrutura organizacional.

2.O.DA APRO\rÀÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Têrmo de Ref,erência aprowado - Art. 6o, XXIII, da Lei 14.:.33/2t:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera*se:"

XXIII - termo de referência: docurnento nêcessário para a contrataÇão de bens e serviçosr que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos prellminares, deve conter
os elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Duas Estradas - PB, 1" de Sêtemlcro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES _ CPE N 70 8.736.8s4-07
Pref ei.ta Constitucional
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